INDICAÇÃO Nº 
1605
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação de uma unidade de ensino técnico na cidade de Bertioga.

JUSTIFICATIVA

Durante um recente encontro que tive com a comunidade de Bertioga, uma das preocupações levantadas foi relativa à necessidade de se instalar no município uma unidade de ensino técnico. De acordo com informações de lideranças presentes a essa reunião, essa reivindicação se justifica pelo fato de Bertioga contar com um contingente considerável de jovens que procuram se aperfeiçoar educacional e profissionalmente mas enfrentam dificuldades em razão da falta de opções na rede de ensino pública.

Considerando que Bertioga possui hoje quase 45 mil habitantes e apresenta uma taxa de crescimento demográfico que se encontra dentre as mais altas do Estado, 8,38 % a.a., que corresponde a mais de 4 vezes a taxa média estadual, que é de 1,72 % a.a., justifica-se essa preocupação.

Visto que o município apresenta um enorme potencial nas áreas ambiental e de turismo, seria de enorme valia para a população de Bertioga que o Governo do Estado ali instalasse ume unidade de Ensino Médio Profissionalizante nessas áreas de conhecimento.

Sendo um pedido da população, encaminho essa demanda ao Sr Governador e conto com a colaboração dos órgãos competentes do Governo do Estado para que essa reivindicação da comunidade seja atendida, adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população através do ensino.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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